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PARECER JURÍDICO 

Referência: Projeto de Lei nº 31/2023 

Autor: Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR 

1. Relatório 

Trata-se o presente Parecer do Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria do Senhor 

Prefeito Municipal de ltaúna do Sul/PR que autoriza o Município de ltaúna do Sul a 
complementar o valor previsto na carreira dos Servidores dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Combate à Endemias, Enfermeiro, Técnico de 

Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, para alcançar o piso salarial previsto a nível 

nacional, condicionado ao efetivo recebimento dos recursos da União para tal finalidade, 

conforme consta do Ofício 046/2023. 
Conforme consta da Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao Projeto, 

o piso salarial nacional da enfermagem vem somar-se ao piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias, reforçando a importância 

de valorizar e remunerar adequadamente os profissionais que atuam na área da saúde, 

sendo que a complementação salarial está condicionada ao efetivo recebimento dos 

recursos da União destinados à assistência financeira complementar, buscando-se 

assegurar a sustentabilidade financeira do Município e garantir que a medida seja 

implementada de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

É o relatório. 

2. Fundamentação 

2.1. Da técnica legislativa 

De início, insta salientar que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, 

observância de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem 

no âmbito de abrangência da "técnica legislativa". 
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No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei em ora analisado, 

não foram detectadas grandes inconsistências de redação, contudo, entende que seja 
necessária a alteração de dispositivos da LC 01/2022, o que não poderá ser feito por lei 
ordinária, como consta do presente projeto. 

2.2 Da iniciativa legislativa 

Quanto à iniciativa legislativa, constata-se adequada a iniciativa pelo Prefeito 

Municipal, pois a propositura quanto ao assunto em tela é de competência do Chefe do 

Poder Executivo, conforme se observa dos arts. 46 e 47 da Lei Orgânica do Município. 

2.3. Da competência legislativa 

Quanto à competência legislativa, observa-se que na estrutura federativa 
brasileira, impõe-se aos municípios a observância dos princípios e das regras gerais de 

organização adotados pela Constituição Federal, cuja estrutura é dotada normas centrais 

que conferem homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, 

seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área 

subordinada da legislação ordinária. 
Na concretização da repartição das competências dos entes federados, a 

Constituição Federal previu as matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente 

aos Municípios, vejamos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos 

de interesse local; li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

(. . .). 
Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos 

municípios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro 

competências particularmente significativas: (i) auto-organização, através da existência de 

Lei Orgânica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleição de prefeito e vereadores; (iii) 
faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação 

suplementar às leis estaduais e federais; (iv) auto-administração ou auto-determinação, 

através da administração e prestação de serviços de interesse local. 
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Assim, o presente projeto de lei se insere, efetivamente, na definição de 

interesse local. Desta forma, cumpriu-se adequadamente os requisitos de competência 

legislativa para o projeto analisado. 

2.4. Da legislação pertinente 

O Art. 198 da Constituição Federal estabelece que: 
(. .. ) 

§ 5° Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes 

para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 

agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 

financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento 

do referido piso salarial. 

§ 6° Além das hipóteses previstas no § 1° do art. 41 e no § 4° do art. 169 da Constituição 

Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 

agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 

requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 

§ 7° O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 

gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 8° Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de saúde e 

dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União com 

dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos 
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 

de 2022) 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão também, 

em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 

aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. {Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022) 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão 
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no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 
§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o 
técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, a serem observados por 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022) 

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final do exercício 
financeiro em que for publicada a lei de que trata o § 12 deste artigo, adequarão a 
remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo 
a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 124, de 2022) 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos 

prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 

seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata 

o§ 12 deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022) 
§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 

filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 

60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento 

dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da 
União com dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 
2022) 

Inicialmente cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do RERG 603.451, Rei. Min. Rosa Weber, DJe 20.2.2015 (Tema 256), manteve a 

orientação já consolidada na Súmula Vinculante 4 de que o salário mínimo não pode ser 

usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de 

empregado, nem ser substituído por decisão judicial, salvo nos casos previstos na 
Constituição. 

A Lei 14.434/2022 alterou a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o 

piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira e determina que: 

4 



Câmara .Muníciya( de Itaúna cio Sui - 'Estado cio Paraná 
.Jlvenícía Brasil; 883 - Centro - C'EP 87980-000 

Caixa Postaiii - Itaúna do Su[P'R 
Fone/Fax: {44) 3436-1659 

fittys:üwww. ítaunacíosu[yr. [eg.6r 

Art 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 
cinquenta reais) mensais. 

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7°, 8° e 9° desta Lei é 
fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: 

1 - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

li - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 

A publicação da referida lei foi seguida pela edição da Portaria GM/MS nº 597, 

de 12 de maio de 2023, que estabelece os critérios e parâmetros relacionados à 

transferência de recursos para a assistência financeira complementar da União destinada 

ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras no exercício de 2023. 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7.222, com pedido de medida 

cautelar, proposta pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e 

Serviços - CNSaúde, contra a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o piso 
salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e 

da Parteira, ainda em tramitação no STF, houve decisão suspendendo a liminar concedida 

inicialmente e na qual determinou-se o cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem em 
todo o território brasileiro, nos seguintes termos: 

(.. ) (ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de suas 

autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados 

por entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da 

Lei nº 7.498/1986), a implementação da diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar 

em toda a extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da União; (. .. ) 
Quanto aos efeitos da presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), 
eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação 

aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao período trabalhado a partir 

de 01°.07.2023. O diferimento dos efeitos da lei em relação ao setor privado se destina a garantir 

o tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a medida cautelar deferida 

nestes autos cumpra integralmente o seu propósito, de evitar uma crise no setor de saúde, com 

repercussão indesejada sobre a manutenção de postos de trabalho e a qualidade do 

atendimento de saúde de toda a população. (. .. ) 
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Deve-se ressaltar que a fixação ou majoração de vencimentos exige lei, ante o 

princípio da legalidade previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

No município de ltaúna do Sul, a Lei Complementar 01/2022 trata do plano de 
cargos, carreiras e vencimentos, bem como o sistema de evolução funcional dos servidores 
públicos efetivos do Poder Executivo. 

Dessa forma, conforme consta do §13 do art. 198 da Constituição Federal, os 

Municípios deverão adequar a remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de 

carreiras, quando houver, de modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria 
profissional. 

Nota-se que não existe previsão no projeto de alteração na Lei Complementar 
01 /2022 (Plano de Cargos e Carreiras), a qual só poderia ser alterada por outra lei 
complementar. 

Do mesmo modo, observa-se que o aumento do vencimento de determinadas 

categorias de agentes públicos implica aumento das despesas com pessoal e somente 

podendo ser realizado se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender a 
despesa com pessoal e acréscimos decorrentes, bem como se houver autorização 

específica na lei de diretrizes orçamentárias, conforme o disposto no artigo 169, § 1°, 1 e li, 

da Constituição Federal. 

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 

101 /2001) ao tratar do controle da despesa total com pessoal condiciona à estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro com a devida demonstração da origem dos recursos para 

seu custeio (art. 16 e 17). 

Por essa razão, leis que acarretem aumento de despesas de caráter continuado 

devem estar acompanhadas da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

corrente e nos dois subsequentes, e da declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento da despesa consta do orçamento, está prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e tem conformidade com o plano plurianual, sob pena de responsabilidade. 

Neste ponto, compete aos nobres vereadores, em especial a Comissão de 

Finanças e Orçamento solicitar a juntada dos documentos necessários junto ao Setor de 
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Contabilidade ou ao menos a declaração de que não haverá impacto orçamentário­ 
financeiro com a aprovação do projeto de lei em tela. 

2.5. Do procedimento 

Cumpre esclarecer que a emissão deste parecer jurídico não substitui, de forma 

alguma, o parecer das Comissões especializadas, eis que estas são compostas por 

representantes do povo. Sendo assim, a opinião jurídica exarada no Parecer em tela não 
possui força vinculante, podendo os seus fundamentos serem ou não utilizados pelos 
membros desta Casa de Leis. 

Nesse sentido, o projeto de lei deve ser submetido às comissões permanentes 

atinentes à sua matéria, sendo que cada uma delas emitirá o respectivo parecer, 

separadamente, a começar pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e, 

posteriormente, pela Comissão de Finanças, nos termos do art. 75 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, devendo a matéria ter duas discussões. 

Por se tratar a presente proposição de assunto que deve ser alterar Lei 

Complementar, ou seja, Plano de Cargos e Carreiras, deve ser aprovada por maioria 
absoluta, conforme estabelecem os arts. 69 da CF e art. 192 do Regimento Interno. 

Nesse sentido, prevê a Lei Orgânica, em seu art. 24, que o Presidente da 

Câmara "somente manifestará o seu voto, nas seguintes hipóteses: (. . .) li - quando a matéria 

exigir, para a sua aprovação, o voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta dos membros 

da Câmara". 

3. Parecer 

Feitas as considerações legais acima de cunho estritamente jurídico e atentando 

para a competência e a iniciativa, verifica-se que o presente projeto se encontra em 
condições de regular tramitação, desde que atendidos os apontamentos feitos no item 2.4 - 

Da legislação pertinente, em especial que a matéria seja tratada por meio de Lei 

Complementar, alterando-se dispositivos da LC 01/2022 (Plano de Cargos e Carreiras) e 

seja realizada a juntada das declarações necessárias. 
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Por fim, ressalta-se que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica 

não vincula as Comissões, o plenário da Casa de Leis ou o julgamento a ser realizado 

pelos egrégios vereadores, eis que possui caráter meramente opinativo. 

É o parecer. 

Sala da Assessoria Jurídica. 

ltaúna do Sul - PR, 23 de junho de 2023. 

~~~ 
ana Leht kuhl de ouza Anziliero 
~uradora Jurídica 

OAB-PR nº 40167 
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